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TERMo DE REscIsÃo CONTRATUAL

PROCISSO: Inexigibilidade de Chamamento Público n. 006/2024-SES.4.
Tf,RMO DE Rf,SCISÃO DO TERMO DE FOMENTO N." OO6/2O24.SESA
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVf,L

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1 Por força do presente Termo, as paÍes acordaÍn com a Resciúo Amigável do Termo de

Fomento em comento, estabeleceÍldo a dxa de 2510312024 para término da ügência contratual.

CLÁUSULA QUARTA. JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO

4.1 A presente rescisâo contratual ocorre de maneira consensral entre as partes, sendo motivada
por mudanças institucionais e orçamentárias que impactam diretarnente a execução do termo de

fomento.
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CONTRATO AD]UII\TISTRATIVO N."
O6I2024.0I-SESA, CELEBRADO ENTRf,, O
IrIUN-__-ICÍPÍO DE CRATEÚ§, ATRÀVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E
ASSOCIÂÇÃO BrCHO CUTDATX) - ABC
CRATEÚS.

O MUMCÍPIO DE CIIATEÚS, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n.o
07.982.0361000147, com sede à Rua Galeria Gentil Cardoso, 1141, Centro, Cratêús-CE, CEP
ó3.700400, atÍaves da SECRETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE, neste ato representado por
EDYPO DE SOUSA CARLOS, Ordenado(a) da Despes4 e do outro lado, e a ASSOCIAÇÃO
BICHO CUIDADO - ABC CRATEUS, com sede à Rua Alexandre Bonfin1 34, venancios,
Crateus / CE - CEP: 63.700400, inscrita no CNPJ,MF ne 20.260.24510001-65, representada pela
dire.ora a sRA' M-{Y-{R{ SO^{RES JLrC.Á DE QUEIROZ, CPF n'043. !40.35-r-82. tendo em
üsta o que consta no PÍocesso de Inexigibilidade de Chamamento Público no 006/2024-SESA e
em observância à disposições da Lei FedeÍal n" l3.Ol9l20l4 e suas alterações posteriores,
resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO ao Termo de Fomento no 006/2024ISESA,,
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CL{USULÁ PRIMEIRA - T,O OBIETO
l.l O objeto do pÍesente Termo é a Rescisão Amigável do Termo de Fomsnto n." 00612024-
SESÁ, por acordo entre as paÍtes e considerada a conveniência e oportunidade da Administração,
que havia sido celebrado aos 0510612024 para "CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO
ENTRE O MUNICIPIO DE CRATEUS E A ASSOCIAçAO BICHO CUIDADO_ABC, PARA
A CONSECUÇÃO DE FINALIDÁOT OE INTERESSE PTIBLICO E RECIPROCO QUE
ENIVOLVE A TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À ORGAMZAÇÃO DA
SOCIEDADE (OSC)".

CúUSULA Sf,GUNDA - IX) FUNDAMENTO LEGAL
2.1 O Conüato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o Artigo 137, Inciso Vlll,
ãqt dnot FIno t4 l1? ,lp lo.lê Âhrilrlc?orl e nrevisào ennstanlg da fl{usula séti-ma do Termo
de Fomento.
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cuiusula qUNTA- DA PrrBr-rc,lçÃo
5.1 O CONTRATANTE poüdeneiará a publicaçâo deste Te.rmo de Rescisão, poÍ e.xrato,
será publicado em meio oficial, nos termos da Lei no Lri no 14.133, de l'de Abrril de 2021
alteragões.

CI/IUSULA Sf,xTA - DO FORo
6.1 As paÍes, de comum acordq elegan o foro da comarca de Crateús para dirimir as dúüdas
originárias da execução dos serviços objeto deste Termo, renuncimdo a qualquer outro por mais
priülegiado que seja.

6.2 E, por estarern de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente Termo foi lavrado em
duas üas de igual teor e forma, e será disponibilizado por meio eletrônico no poíal da
transparência do Municipio de Crateús conforme estabelece as normas em ügor.
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, ASSOCIAÇAO BICHO CUIDADO - ABC
CRATEÚS

SRÀ MÁYARA SOARES JUCÁ DE QUEIROZ
CONTRATADO

EDYFO C
SECRETARI A

DESOUSA,
IPAL DE SAUDE

CO TANTE
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CPF:
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CrateúYCE, 25 de março de 2024.

TESTEMfINHAS:


